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C A T 1 G U Á - E . S. P. 

LEI NQ-818, DE 02 DE SETEM::s10 DE 1976 

Dispõe sobre a abertura de um. Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica .-

JOSÉ ANIANO ME'UEGO~t Prefeito Municipal de Catiguá,_Co
marca de Catanduva, EstaQO de Sao Faulo, no uso de suas atribuiçoes/ 
legais, e nos termos do artigo 30 d2 Decreto-Lei Complementar N.9, -
de 31 de dezembro de 1969, que dispoe sobre a Lei Organica doe Muni
cípios, sanciona e proculga a seg~inte lei, aprovada pela Câmara Ku
nicipal de Catieuá, em suas sessoes de 01 de setembro de 1976, con
forme Resolução n2-40/76:-

Artigo 1º- Fica a Contadoria da Pref ei 'tura Municipal de 
Catigu.á , autorizada a abrir u.m Crédito Especial no valor de 
~-3 . 840,00 (tres mil e oitocentos e quarenta cruzeiros). 

Parágf'Q Único- O ~rédito a que se refere êste artigo , -
será destinado ao pagamento da cosinheira da Merenda Escolar da ~e
cola do 12 grá.u "Serafim Sanches" desi:;a cidade. 

Artigo·22- As despesas com a execução_da presente lei , / 
serão cobertas com o recurso proveniente da reduçao parcial da se
guinte dota~ão: 

CODIGOS ESPECiiIOAÇÃO Cate~oria 
Economica 

.Fu.nç • Progr • Econ. 

2. 4 ENCARGOS !."UNICIPAIS 

4.3.1. 0 Amortização 
4.3 . 1.1 Amortização da ~Ívida/ 

Publica 

03 . 08.0332.08 01 . 00-Fundada Interna 
01 . 02- Lei 745 de 
07 • 08 . 75- 040 •.••....• 3.840, 00 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi~Ões em con~rário. 

1976 . 
Prefeitura Municipal de Catigua, 02 de setembro de 

Registrada no livro competente, e 
~ã~ no local de costume, na data supra. 


